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DECRETO N9 5629/86 ~-· 5o9 de xs-jÇ, f J '(,t 

de 17 de julho de 1986 

Dispõe sobre abertura de credi 

to adicional no valor de CZ$ ... 

500 .000,00-. 

O Prefeito Municipal de São José dos Caro 

pos, no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 da Lei 

3054 de 04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto- Lei Com 

plementar n9 9 de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da 

Fazenda um crédito adicional no valor de CZ$.500.000,00 (quinhentos mil 

cruzados) destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

10.10 Departamento de Educação 

10.12 Divisão de Ensino Profissionalizante 

10.12 - 08424832.65 COSEMT 

10.12 - 3120 Material de Consumo 500.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artig·o -

anterior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na se 

guinte dotação do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, CULTURA E ESPORTES 

10.10 Departamento de Educação 

10.10 - 08424944 . 02 INAMPS 

10.10 - 3113 Obrigações Patronais 500 . 000 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vi 

gor na data de sua publicação , revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de 

Campos, aos 17 de julho de 1986. 

Jurídicos 

Santos 

Fazenda 



'Pn/tltu1'0 dt: São ]odé doó Compoó 

tótodo d~ São 'Paulo 

cont. decreto n9 5629/86 - fls. 02 
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Registrado e publicado no Setor de Forma 

lização de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do 

ês de julho do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

---

Fortunato Júnior 

Forrnaliz~ção de Atos 


